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Rem ove, a p ed i d o si ng u l ar , a p ar t i r de I o de 
agosto de 2 0 1 6 , a Pr om ot o r a de Just iça 
LUCIAN A M E D E I R O S COSTA da 5 a 

Pr om o t o r i a de Just iça Cível e de Def esa dos 
Di r ei t o s In d i v i d u ai s, D i f u so s e Co l et i vo s da 
Infância e da Juven t ude para a 6 a Pr o m o t o r i a de 
Just iça de Defesa d o M ei o Am b i en t e e 
Pat r imônio Cu l t u r al d o D i st r i t o Federal . 

0 P R O C U R A D O R - G E R A L DE JUSTIÇA DO D ISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso das at r ibuições con f er i d as pela Lei Co m p l em en t ar n.° 75/ 93 e, 

CONSIDERAND O o d i spost o na Resolução n.° 2 1 7 , de 30 de m ai o de 2 0 1 6 . d o 
Con sel ho Sup er i o r d o Ministér io Públ ico do Di st r i t o Federal e Ter r i t ór ios; 

CONSIDERAND O o d i sp ost o no ar t . 78 da Resolução n.° 2 0 5 , de 25 de set em br o 
de 2 0 1 5 , d o Conselho Super io r d o Ministér io Públ ico d o D i st r i t o Federal e Terr i t ór ios, sue 
dispõe que a lotação decor ren t e dos resu l t ados dos Av i so s de Rem oção será ef et i vada a 
p ar t i r do d ia I O de agost o, para os avisos p ub l i cad os ent re f ever ei r o e j u l h o ; 

CONSIDERAND O o resu l t ado d o Av i so de Rem oção Gl o b al de Pr o m o t o r i a- ^ . 0 

0 1 , de 15 de j u n h o de 2 0 1 6 (PA n.° 0 8 1 9 1 .0 7 1 3 5 4 / 2 0 1 6 - 1 6 ), zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• •o 

R E S O L V E : 

Art . 1"  Rem over , a ped ido si ngu lar , a p ar t i r de I o de agost o de 2 0 1 6 , a Pr om ot o r a 
de Just iça LUCIAN A M E D E I R O S COSTA da 5 a Pr o m o t o r i a de Just iça Cível e^ de 
Defesa dos Di r ei t os In d i v i d u ai s, Di f u sos e Co l et i vos da Infância e da Juven t ude para a 6 a 

Pr om o t o r i a de Just iça de Defesa d o Mei o Am b i en t e e Pat r imônio Cu l t u r al do D i s& i t o 
Federal . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
o 
<: 

Art . 2o A Pr om ot or a de Just iça f icará responsável pelos f ei t os j u d i c i a i s r eceb idas e 
ex t r aj u d i ci ai s conclusos: 

1 -  no of ício de o r i g er n , até o penúlt imo d i a út il que ant eceder a efet ivação da 
remoção; .\  

ri  . 1 \  
II -  no of ício de dest ino no últ imo d ia út il que ant eceder a efet ivação da remoção. 

Dê- se ciência, cumpra- se e pub l ique- se. V 
L E O N A R D O R O S C OE BESSA 

da i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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